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1ª ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 


 


Dispõe sobre as alterações no Protocolo 


de Intenções do Consórcio 


Intermunicipal das Guardas Municipais 


da Região Metropolitana de Curitiba – 


COIN-GM. 


 


A 7 ª ASSEMBLEIA GERAL, no uso de suas atribuições regimentais, com 


fundamento na Lei Federal n.º 11.107/2005, no Decreto Federal n.º 6.017/2007, na 


Cláusula 9ª do Protocolo de Intenções, e no artigo 18, inciso V, h e VI do Estatuto 


do COIN-GM, com base nas informações técnicas constantes no Protocolo nº 


45/2024; 


 


RESOLVE: 


 


Art. 1º Fica alterado o Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 


INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS DA REGIÃO 


METROPOLITANA DE CURITIBA – COIN-GM, nos seguintes termos: 


 


§ 1º A Cláusula Quarta passa a vigorar com as seguintes alterações: 


CLÁUSULA QUARTA – SEDE DO CONSÓRCIO  


4.1 (...)  


4.2 A sede e foro do CONSÓRCIO poderão ser transferidos, 


por decisão em Assembleia Geral, pelo voto de, no mínimo, 


2/3 (dois terços) dos membros consorciados. 
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§ 2º A Cláusula Décima Primeira passa a vigorar com as seguintes alterações: 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NÚMERO, 


FORMA DE PROVIMENTO E REMUNERAÇÃO DOS 


SERVIDORES DO CONSÓRCIO  


     11 (...) 


 


11.5 Ficam criadas as funções gratificadas, destinadas aos 


empregados públicos efetivos e/ou aos servidores cedidos 


pelos entes consorciados, conforme estabelecido no Anexo 


III deste Protocolo. 


 


11.6 Conceder-se-á, quando preenchidos os requisitos, 


auxílio alimentação, aos empregados públicos efetivos, 


comissionados ou temporários, servidores cedidos e aos 


estagiários, proporcionalmente a carga horária mensal, na 


forma e condições estabelecidas por Resolução. 


 


11.7 Os valores constantes do Anexo II e III que referem-se 


a cada cargo e função gratificada e o auxílio alimentação, 


serão reajustados anualmente de acordo com a variação do 


Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) do 


Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou 


outro índice que venha a substituí-lo. 


 


11.8 Fica estabelecida a data-base para o reajuste anual da 


remuneração dos empregados públicos do Consórcio 


Intermunicipal, tendo como parâmetro referencial a data de 


inscrição do Consórcio Intermunicipal no Cadastro Nacional 
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da Pessoa Jurídica (CNPJ), qual seja, 5 de julho de 2022, e 


assim, sucessivamente. 


 


§ 3º - O Protocolo de Intenções passará a conter o Anexo III, conforme parágrafo 


anterior. 


ANEXO III  


FUNÇÕES GRATIFICADAS 


 


 


CARGO CARGA 


HORÁRIA 


VALOR DA FUNÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 


Secretário 
Executivo 


40 R$ 
4.000,00 


01 FG 1 


Assessor 
Jurídico 


40 R$ 
3.500,00 


01 FG 2 


Contador 40 R$ 
3.000,00 


01 FG 3 


Controlador 


Interno 


40 R$ 
3.000,00 


01 FG 3 


Gerente 


Administrativo 


Financeiro 


40 R$ 


3.500,00 


01 FG 2 


Gerente 


Técnico 


40 R$ 
3.500,00 


01 FG 2 


Assistente          


Administrativo 


40 R$ 
2.200,00 


02 FG 4 


 


§4º A Cláusula Décima Quarta passa a vigorar com as seguintes alterações: 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E 


DEVERES DOS CONSORCIADOS  


     14 (...) 


 


14.3 Os entes consorciados poderão ceder-lhe servidores, na 


forma e condições da legislação de cada um. 


 


§5º A Cláusula Décima Quinta passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FONTE DE 


RECEITA DO CONSÓRCIO  


     15 (...) 


 


15.2. Imposto de Renda: a) O imposto de renda retido dos 


prestadores de serviços do CONSÓRCIO será de direito do  


COIN-GM, por se tratar de pessoa jurídica de direito 


público, de natureza autárquica, reconhecidamente 


integrante da Administração Pública indireta dos entes 


consorciados, sendo que os municípios consorciados 


admitem, pelo presente instrumento, que assim se proceda e 


que tais recursos façam parte integrante do patrimônio e 


recursos financeiros da Entidade, cumpre observar que a 


participação de cada município se dará por rateio 


proporcional. b) O produto da retenção tratada acima 


constituirá receita livre do CONSÓRCIO devendo ser 


devidamente contabilizada, dispensando-se sua remessa ao 


Município para posterior devolução ao COIN-GM. c) os 


municípios integrantes do CONSÓRCIO podem autorizar, 


por meio do contrato de rateio, a destinação dos valores do 


imposto de renda retido na fonte ao consórcio público, 


mediante prévia autorização no orçamento tanto do 


consórcio público quanto do ente consorciado, observando-


se a regular contabilização das receitas e despesas nas duas 


esferas e o compartilhamento de informações para subsidiar 


a elaboração das leis orçamentárias e a consolidação das 


contas. 


§6º A Cláusula Décima Sétima passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LICITAÇÃO  


 


17.1. Todas as contratações do CONSÓRCIO observarão o 


disposto na legislação de licitações e contratos 


administrativos. 


 


17.2. O CONSÓRCIO poderá: 


 


a. realizar licitação cujo edital preveja contratos e/ou atas 


de registro de preços a serem celebrados pela Administração 


direta ou indireta dos entes consorciados, nos termos da lei; 


 


b. manter sistema de registro de preços; 


 


c. caso não possua empregado público efetivo para atuar 


como agente de contratação, equipe de apoio e/ou comissão 


de contratação, solicitar a designação de servidores efetivos 


de qualquer um dos entes consorciados para atuarem nas 


respectivas funções; 


 


d. aderir a prestação de serviços de licitações e contratos 


realizadas por outros Consórcios e/ou por seus entes 


consorciados. 


 


Parágrafo único. Fica o CONSÓRCIO autorizado a 


contratar, observadas a ordem de classificação, os critérios e 


os valores, com os vencedores de certames lançados pelos 


municípios que o integram. 
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§ 7º - O Protocolo de Intenções irá alterar o Anexo II, a fim de aumentar a carga 


horária das funções do contador e do controle interno, conforme segue: 


 


ANEXO II 


QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO 
 


 
 


CARGO FORMAÇÃO CARGA 


HORÁRIA 


PROVIMENTO NÚMERO 


AUTORIZADO 


VALOR 


Secretário- 
Executivo 


Superior 40 Comissionado ou 
Efetivo cedido 


1 R$ 
9.000,00 


Assessor 
Jurídico 


Superior 20 
 


Comissionado ou 
Efetivo cedido 


2 R$ 
4.000,00 


Contador Superior 40 Efetivo cedido 
ou concursado 


1 R$ 
5.012,00 


Controlador


Interno 


Superior 40 Efetivo  cedido 


ou concursado 


1 R$ 
5.012,00 


Gerente 


Administrativo-


Financeiro 


Superior 40 Comissionado ou 


efetivo cedido 


1 R$ 


6.000,00 


Gerente


Técnico 


Superior 40 Comissionado ou 


efetivo cedido 


1 R$ 


6.000,00 


Assistente 


Administrativo 


Nível médio 40 Efetivo  cedido 


ou concursado 


2 R$ 


2.000,00 


 


Curitiba, 16 de maio de 2024. 


 


 


Rafael Valdomiro Greca de Macedo 
Presidente do Consórcio Intermunicipal das  


Guardas Municipais da Região Metropolitana de Curitiba - COIN-GM 
 
 
 
 


Elias Ferreira de Almeida 
Secretário Executivo 
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